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Âmbito do risco

1. O seguro de Máquinas Cascos garante ao Segu-

rado, até ao limite do valor estabelecido nas Con-

dições Particulares, a indemnização por perdas

e danos materiais de origem externa, súbita e

imprevista, verificados nas máquinas, equipamen-

tos e instalações descritos nas Condições Parti-

culares, estejam ou não em laboração no local do

risco e não sejam retirados daquele local durante

as operações de montagem ou desmontagem para

fins de limpeza, inspecção, reparação, manuten-

ção ou instalação noutra posição.

2. As garantias desta Apólice só começam a vigorar

a partir do momento em que as máquinas, equi-

pamentos e instalações tenham terminado, com

êxito, os testes de funcionamento e provas de

arranque.

Coberturas base

O Segurador garante ao Segurado a indemnização

por perdas e danos materiais de origem externa,

súbita e imprevista, durante o período e no local do

risco designado nas Condições Particulares, verifica-

dos nos bens seguros em consequência directa de:

a) incêndio, queda de raio ou explosão;

b) choque, colisão, capotamento ou descarrilamento;

c) queda ou estampido de aviões ou outros enge-

nhos voadores ou objectos deles caídos ou alija-

dos; 

d) aluimentos de terras e derrocadas, desmorona-

mentos ou deslizamentos de terrenos;

e) danos por água;

f) erros de manobra, imperícia ou negligência do

operador, manobrador ou condutor;

g) roubo, furto ou tentativa de tais actos;

h) acidentes que ocorram durante a montagem, des-

montagem e transferência dos bens seguros den-

tro do local do risco;

i) fenómenos da Natureza, nomeadamente inun-

dações, enxurradas, ciclones, furacões ou tempes-

tades.

Parágrafo único — Ficam expressamente excluídos

os riscos de fenómenos sísmicos. Estes riscos pode-

rão ser incluídos mediante a contratação da respec-

tiva Condição Especial.

Coberturas complementares

Podem ainda ser contratadas, mediante o pagamento
do respectivo sobreprémio, e de acordo com a res-
pectiva Condição Especial, as seguintes coberturas:

Condição Especial 01 — Greves, tumultos e altera-
ções da ordem pública

Condição Especial 02 — Gastos extraordinários
Condição Especial 03 — Frete aéreo
Condição Especial 04 — Fenómenos sísmicos
Condição Especial 05 — Transporte ou movimentação

pelos próprios meios
Condição Especial 06 — Avarias internas
Condição Especial 07 — Actos de vandalismo, mali-

ciosos ou de sabotagem
Condição Especial 08 — Demolição e remoção de

escombros
Condição Especial 09 — Responsabilidade Civil Extra-

contratual

Exclusões gerais

A — Sem prejuízo do disposto nas Condições Espe-
ciais, quando expressamente contratadas, o Segura-
dor não garante em caso algum:

1. perdas e danos que resultem directa ou indirecta-
mente de actos ou omissões dolosos do Segu-
rado, seus representantes, empregados ou assala-
riados;

2. perdas e danos que resultem directa ou indirecta-
mente de actos ou omissões dolosos praticados
por familiares do Segurado ou por qualquer pes-
soa que com ele coabite;

3. perdas e danos que resultem directa ou indirecta-
mente de actos ou omissões dolosos de terceiros;

4. perdas e danos consecutivos de qualquer espé-
cie, assim como qualquer responsabilidade civil
perante terceiros;

5. perdas indirectas ou lucros cessantes de qualquer
natureza;

6. perdas e danos por suspensão ou cessação dos
trabalhos, perdas de contratos ou paralisações;

7. danos não patrimoniais;
8. multas ou encargos de idêntica natureza, penali-

dades e qualquer tipo de sanções;
9. perdas e danos directos ou indirectos, sofridos

e/ou causados, em consequência de processos ou
armas nucleares ou radioactividade;
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10. perdas e danos que resultem directa e/ou indi-

rectamente de:

— expropriação, nacionalização, apreensão ou

requisição;

— privação de uso;

— penalizações por atrasos de entrega de traba-

lhos, cessação de contratos, modificações ou

rectificações nos mesmos;

11. perdas, danos, despesa ou responsabilidade por

actos de guerra (declarada ou não), acto de ini-

migo estrangeiro, hostilidades ou operações béli-

cas, invasão, guerra civil, Lei marcial, revolução,

rebelião, insurreição, motins e comoções civis;

12. perdas e danos resultantes de actos de terro-

rismo, mesmo que deles resulte dano eventual-

mente abrangido pela cobertura de qualquer dos

riscos garantidos pela Apólice;

Entende-se por actos de terrorismo — os actos

com motivações políticas, religiosas, ideológicas

ou étnicas, com a intenção ou o propósito de

influenciar as autoridades e/ou os governos, e/ou

lançar o pânico e/ou o medo na população, que

inclua (mas não se limitando a) o uso de força

ou de violência, e/ou ameaças daí resultantes,

praticados por qualquer indivíduo ou conjunto

de indivíduos, em nome ou em ligação com

quaisquer organizações ou autoridades e/ou

governos, actuando quer isoladamente quer a

mando destes;

13. perdas e danos resultantes de pilhagem, usurpa-

ção do poder militar ou civil, confiscação, requi-

sição, destruição ou danos produzidos nos bens

seguros por ordem do Governo “de jure” ou “de

facto” ou de qualquer autoridade pública;

14. danos já existentes à data de celebração do con-

trato e que eram ou deviam ser do conhecimento

do Tomador do seguro ou Segurado, dos seus

administradores ou gerentes, ou dos responsá-

veis pela direcção técnica, e dolosamente omiti-

dos ao Segurador;

15. perdas e danos, deteriorações ou desapareci-

mentos constatados ao efectuar-se um inventário

ou revisão periódica ou ocasional;

16. perdas e danos pelos quais um terceiro, nomea-

damente projectista, fabricante, representante,

fornecedor ou montador, seja legal ou contratual-

mente responsável;

17. perdas e danos causados por desgaste, deterio-

ração ou deformação em consequência de uso

ou funcionamento normal; 

18. corrosão, erosão, cavitação, ferrugem, incrusta-

ção, oxidação ou deterioração devidas à falta de

uso ou a condições atmosféricas; 

19. riscos ou ranhuras em superfícies pintadas, poli-

das ou envernizadas (excepto quando sejam

consequência de danos cobertos pela Apólice);

20. as despesas efectuadas com a manutenção dos

bens seguros;

21. as despesas efectuadas com quaisquer modifi-

cações, melhorias ou revisões ordenadas pelo

Segurado no decurso de uma reparação resul-

tante de um risco coberto; 

22. as despesas em que incorra o Segurado com o

objectivo de eliminar falhas operacionais, a

menos que essas falhas tenham sido causadas

por perdas e danos ocorridos nos bens seguros

e indemnizáveis por esta Apólice;

23. perdas e danos em consequência de submersão

total ou parcial devida ao movimento normal de

marés;

24. perdas e danos ocorridos durante testes de fun-

cionamento e provas de arranque;

25. sinistros que possam ser atribuíveis à falta de

manutenção recomendada pelos fabricantes ou

fornecedores dos bens seguros, ou, na falta

expressa desta, aquela que minimamente deveria

ser assegurada pelo Segurado a fim de manter

os bens seguros em bom estado de conser-

vação;

26. perdas e danos em consequência do congela-

mento de líquidos lubrificantes ou outros, lubrifi-

cação deficiente, falta de óleo ou líquido descon-

gelador;

27. perdas e danos causados por sobrecargas inten-

cionais ou quaisquer experiências ou ensaios

que envolvam condições anormais de trabalho,

com excepção dos actos tendentes a verificar a

correcta laboração dos bens seguros ou dos res-

pectivos dispositivos de segurança;

28. perdas e danos ocorridos nos bens seguros

quando utilizados fora do âmbito para o qual

foram construídos;

29. perdas e danos ocorridos nos bens seguros em

consequência da sua utilização ou condução por

pessoas não devidamente habilitadas para o

efeito.

B — O Segurador não será responsável por garantir

qualquer cobertura, efectuar qualquer pagamento de

sinistro ou prestar qualquer outro benefício objecto

do contrato na medida em que a garantia dessa

cobertura, esse pagamento, a regularização desse

sinistro ou a prestação desse benefício exponham o

Segurador a qualquer sanção, proibição ou restrição

impostas por resolução das Nações Unidas ou

impostas por sanções, leis ou regulamentos comer-

ciais ou económicos da União Europeia, Reino Unido

ou Estados Unidos da América.

Exclusões relativas

Salvo se tiver sido contratada a respectiva Condição

Especial, mediante convenção expressa nas Condi-

ções Particulares, o Segurador não garante:

a) perdas e danos resultantes de greves, tumultos e

alterações da ordem pública;
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b) gastos extraordinários emergentes de horas

extraordinárias, trabalho nocturno, trabalho em

dias feriados e domingos e frete expresso;

c) gastos extraordinários emergentes de frete aéreo;

d) perdas e danos resultantes de fenómenos sís-

micos;

e) perdas e danos ocorridos durante o transporte

dos bens seguros na via pública, mesmo que este

se efectue pelos próprios meios;

f) perdas e danos mecânicos ou eléctricos internos;

g) perdas e danos resultantes de actos de vanda-

lismo, maliciosos ou de sabotagem;

h) perdas e danos resultantes de demolição e remo-

ção de escombros;

i) perdas e danos causados a terceiros.

Declaração inicial do risco

O Tomador do seguro ou o Segurado estão obrigados,

antes da celebração do contrato, a declarar com exacti-

dão todas as circunstâncias que conheçam e razoavel-

mente devam ter por significativas para a apreciação do

risco pelo Segurador, ainda que não lhes seja solicitado

em questionário.

Omissões ou inexactidões dolosas

Em caso de incumprimento doloso do dever referido

na declaração inicial do risco, o contrato é anulável

mediante declaração enviada pelo Segurador ao Tomador

do seguro.

Não tendo ocorrido sinistro, a declaração referida no

parágrafo anterior deve ser enviada no prazo de 3

meses a contar do conhecimento daquele incumprimento.

O Segurador não está obrigado a cobrir o sinistro que

ocorra antes de ter tido conhecimento do incumprimento

doloso ou no decurso do prazo previsto no parágrafo

anterior, seguindo-se o regime geral da anulabilidade. 

O Segurador tem direito ao prémio devido até ao final

dos 3 meses, salvo se tiver concorrido dolo ou negligên-

cia grosseira do Segurador ou do seu representante.

Em caso de dolo do Tomador do seguro ou do Segurado

com o propósito de obter uma vantagem, o prémio é

devido até ao termo do contrato. 

Omissões ou inexactidões negligentes

Em caso de incumprimento com negligência do dever

referido na declaração inicial do risco, o Segurador pode,

mediante declaração a enviar ao Tomador do seguro, no

prazo de 3 meses a contar do seu conhecimento:

a) propor uma alteração do contrato de seguro, fixando

um prazo, não inferior a 14 dias, para o envio da

aceitação ou, caso a admita, da contraproposta;

b) fazer cessar o contrato, demonstrando que, em caso

algum, celebra contratos para a cobertura de riscos

relacionados com o facto omitido ou declarado ine-

xactamente.

O contrato de seguro cessa os seus efeitos 30 dias após

o envio da declaração de cessação ou 20 dias após a

recepção pelo Tomador do seguro da proposta de altera-

ção, caso este nada responda ou a rejeite.

No caso referido no parágrafo anterior, o prémio é devol-

vido (proporcionalmente ao período de tempo não decor-

rido até ao vencimento do contrato) atendendo à cober-

tura havida.

Se, antes da cessação ou da alteração do contrato de

seguro, ocorrer um sinistro cuja verificação ou conse-

quências tenham sido influenciadas por facto relativa-

mente ao qual tenha havido omissões ou inexactidões

negligentes:

a) o Segurador cobre o sinistro na proporção da dife-

rença entre o prémio pago e o prémio que seria

devido, caso, aquando da celebração do contrato,

tivesse conhecido o facto omitido ou declarado ine-

xactamente;

b) o Segurador, demonstrando que, em caso algum,

teria celebrado o contrato de seguro se tivesse

conhecido o facto omitido ou declarado inexacta-

mente, não cobre o sinistro e fica apenas vinculado à

devolução do prémio.

Valor total do prémio ou método de cálculo

O valor total do prémio será o que consta na simula-

ção/cotação efectuada para o caso concreto.

Modalidades de pagamento do prémio

O prémio pode ser único ou fraccionado e deverá ser

pago pela forma e no lugar indicados pelo Segurador. O

prémio inicial ou a primeira fracção deste é devido na

data de celebração do contrato e os prémios subsequen-

tes ou fracções nas datas indicadas no contrato de

seguro.

O pagamento do prémio por cheque fica subordinado à

condição da sua boa cobrança e, verificada esta, consi-

dera-se feito na data da recepção daquele.

O pagamento por débito em conta fica subordinado à

condição da não anulação posterior do débito por retrac-

tação do autor do pagamento no quadro de legislação

especial que a permita.
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A falta de cobrança do cheque ou a anulação do débito
equivale à falta de pagamento do prémio, sem prejuízo
do disposto nas Condições Gerais da Apólice.

A dívida de prémio pode ainda ser extinta por compensa-
ção com crédito reconhecido, exigível e líquido até ao
montante a compensar, mediante declaração de uma das
partes à outra, desde que se verifiquem os demais requi-
sitos da compensação.

Consequências da falta de pagamento do prémio 

A falta de pagamento do prémio inicial, ou da primeira
fracção deste, na data do vencimento, determina a reso-
lução automática do contrato a partir da data da sua
celebração.

A falta de pagamento do prémio de anuidades subse-
quentes, ou da primeira fracção deste, na data do venci-
mento, impede a prorrogação do contrato.

A falta de pagamento determina a resolução automática
do contrato na data do vencimento de:

a) uma fracção do prémio no decurso de uma anuidade; 
b) um prémio de acerto ou parte de um prémio de mon-

tante variável; 
c) um prémio adicional resultante de uma modificação

do contrato fundada num agravamento superveniente
do risco. 

O não pagamento, até à data do vencimento, de um pré-
mio adicional resultante de uma modificação contratual
determina a ineficácia da alteração, subsistindo o con-
trato com o âmbito e nas condições que vigoravam antes
da pretendida modificação, a menos que a subsistência
do contrato se revele impossível, caso em que se consi-
dera resolvido na data do vencimento do prémio não
pago.

Montante máximo do capital em cada período de
vigência do contrato

O montante máximo do capital em cada período de
vigência do contrato consta da respectiva proposta de
seguro.

Duração e cessação do contrato

O contrato de seguro tem a duração prevista na Apólice.

Quando for celebrado por um período de tempo determi-
nado, os efeitos do contrato cessam às 24 horas do
último dia.

O contrato de seguro celebrado pelo período inicial de
um ano prorroga-se sucessivamente, no final do termo
estipulado, por novos períodos de um ano.

Salvo convenção em contrário, o contrato de seguro

celebrado por um período inicial inferior ou superior a 1

ano não se prorroga no final do termo estipulado.

Considera-se como único contrato aquele que seja

objecto de prorrogação.

Caducidade

O contrato de seguro caduca nos termos gerais, nomea-

damente no termo do período de vigência estipulado. 

O contrato de seguro caduca na eventualidade de super-

veniente perda do interesse ou de extinção do risco e

sempre que se verifique o pagamento da totalidade do

capital seguro para o período de vigência do contrato

sem que se encontre prevista a reposição desse capital.

Cessação por acordo 

O Segurador e o Tomador do seguro podem, por acordo,

a todo o tempo, fazer cessar o contrato de seguro.

Não coincidindo o Tomador do seguro com o Segurado

identificado na Apólice, a revogação carece do consenti-

mento deste.

Denúncia

O contrato de seguro celebrado por um ano e seguintes

pode ser livremente denunciado por qualquer das partes

para obviar à sua prorrogação.

A denúncia deve ser feita por declaração escrita enviada

ao destinatário com uma antecedência mínima de 30

dias relativamente à data da prorrogação do contrato. 

Resolução por justa causa

O contrato de seguro pode ser resolvido por qualquer

das partes a todo o tempo, havendo justa causa, nos ter-

mos gerais.

Livre resolução nos contratos celebrados à distância

Nos contratos de seguro celebrados à distância, o Toma-

dor do seguro, sendo pessoa singular, pode resolver o

contrato sem invocar justa causa nos 14 dias imediatos à

data da recepção da Apólice. 

O prazo previsto no parágrafo anterior conta-se a partir

da data da celebração do contrato, desde que o Tomador

do seguro, nessa data, disponha, em papel ou noutro



suporte duradouro, de todas as informações relevantes

sobre o seguro que tenham de constar da Apólice.

A livre resolução de contrato de seguro celebrado à dis-
tância não se aplica a seguros com prazo de duração
inferior a 1 mês.

A resolução do contrato deve ser comunicada ao Segura-
dor por escrito, em suporte de papel ou outro meio dura-
douro disponível e acessível ao Segurador.

A resolução tem efeito retroactivo, podendo o Segurador
ter direito ao valor do prémio calculado proporcional-
mente ao período de tempo decorrido desde o início até
à resolução do contrato, na medida em que tenha supor-
tado o risco.

Em caso de livre resolução de contrato de seguro cele-
brado à distância, o Segurador apenas tem direito ao
valor do prémio no caso de início de cobertura do seguro
antes do termo do prazo de livre resolução do contrato a
pedido do Tomador do seguro.

Regime de transmissão do contrato de seguro

O Tomador do seguro tem a faculdade de transmitir a
sua posição contratual nos termos gerais, sem necessi-
dade de consentimento do Segurado.

Salvo disposição legal em contrário, em caso de trans-
missão do bem seguro, sendo Segurado o Tomador do
seguro, o contrato de seguro transmite-se para o adqui-
rente, mas a transferência só produz efeito depois de
notificada ao Segurador.

Salvo disposição legal em contrário, em caso de trans-
missão do bem seguro por parte de Segurado determi-
nado transmite-se a po sição de Segurado para o adqui-
rente, sem prejuízo do regime de agravamento do risco,
previsto nas Condições Gerais.

Verificada a transmissão da posição do Tomador do
seguro, o adquirente e o Segurador podem fazer cessar
o contrato de seguro nos termos gerais.

A transmissão da empresa ou do estabelecimento deter-
mina a transferência para o adquirente dos seguros
associados a essa unidade económica, nos termos pre-
vistos nos parágrafos 2 e 3 deste título.

O alienante é responsável pelo pagamento do prémio
vencido no período em curso aquando da venda ou
transmissão, ficando exonerado do pagamento dos pré-
mios respeitantes a períodos ulteriores, a menos que não
cumpra o dever de informação a que se refere o
segundo parágrafo deste título.

No caso de falência ou insolvência do Segurado, a res-
ponsabilidade do Segurador subsistirá para com a massa
falida, nas mesmas condições, pelo prazo de 60 dias.
Decorrido este prazo, a garantia do seguro cessará,

salvo se o Segurador, na Apólice, tiver admitido o res-
pectivo averbamento.

Se a transmissão da propriedade dos bens se verificar
por falecimento do Segurado, a responsabilidade do
Segurador subsistirá para com os herdeiros enquanto
forem pagos os respectivos prémios.

Como recebe a documentação do contrato?

A documentação referente a este e a todos os contratos
actualmente em vigor do Tomador do seguro será dispo-
nibilizada, em suporte digital, na Área de Cliente, aces-
sível em www.ageas.pt, sendo avisado, sempre que
sejam disponibilizados novos documentos, por mensa-
gem enviada para o e-mail indicado na Proposta. 

Caso o Tomador do seguro pretenda, adicionalmente,
receber uma cópia da documentação em papel, via CTT,
deverá assinalar essa opção na Proposta. 

Acesso a dados pessoais

De acordo com a legislação em vigor, os dados recolhi-
dos para a celebração do contrato de seguro, bem como
aqueles que vierem a ser fornecidos aquando da partici-
pação de um sinistro, serão processados e armazenados
informaticamente, sendo utilizados nas relações pré-con-
tratuais, contratuais e comerciais com a Ageas Portugal,
Companhia de Seguros, S.A. e pelos seus subcontrata-
dos. As omissões, inexactidões e falsidades, quer no que
respeita a dados de fornecimento obrigatório, quer facul-
tativo, são da responsabilidade do Tomador do seguro e
do Segurado. Os titulares dos dados têm livre acesso
aos seus dados pessoais, desde que o solicitem por
escrito junto do Segurador, podendo solicitar a sua cor-
recção, aditamento ou eliminação, nos termos da Lei. 

Os registos magnéticos das chamadas telefónicas que
vierem a ser autorizadas pelo Tomador do seguro e/ou
pelo Segurado poderão ser utilizadas pela Ageas Portu-
gal, Companhia de Seguros, S.A., no âmbito da relação
contratual que vier a ser estabelecida, e bem assim para
quaisquer fins lícitos, nomeadamente para execução dos
serviços contratados, para melhoramento e controlo dos
mesmos e como meio de prova. 

Mediante autorização do Tomador do seguro e/ou do
Segurado manifestada na Proposta, a Ageas Portugal,
Companhia de Seguros, S.A., poderá permitir o trata-
mento dos dados pessoais recolhidos, sob regime de
absoluta confidencialidade e desde que compatível com
as finalidades da recolha dos mesmos, às empresas que
integram o Grupo Ageas.

Reclamações

Sem prejuízo do recurso aos Tribunais, o Tomador do
seguro e/ou o Segurado podem apresentar reclamações

Mod. A437 (03/2016). Pág. 5/6



decorrentes da interpretação ou aplicação do presente
contrato ao departamento responsável pela gestão de
reclamações do Segurador, ao Provedor do Cliente ou à
Autoridade de Supervisão de Seguros e Fundos de Pen-
sões, nos termos das suas competências legais. 

Arbitragem

Os litígios emergentes de validade, interpretação, exe-
cução e incumprimento do contrato de seguro podem ser
dirimidos por via arbitral ou pela via judicial. 

Lei aplicável e foro

Salvo convenção em contrário nas Condições Particula-
res, é aplicável ao contrato a Lei portuguesa. 

O foro competente para dirimir os litígios emergentes
deste contrato é o fixado na Lei Civil.

Esta informação não dispensa a consulta e a leitura
das Condições Gerais e Especiais, com a qual deve
ser complementada.

www.ageas.pt
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